
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE IRANDUBA

CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA
RESOLUÇÃO Nº 004/2022/GABPRES/CMI

Institui o Novo Regimento Interno da Câmara Municipal de Iranduba, e dá outras
providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Iranduba, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º -Instituir o REGIMENTO INTERNO da Câmara Municipal de
Iranduba/AM, em conformidade com o anexo a esta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Regimento Interno promulgado em 15.04.2002.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Iranduba, em 12 de dezembro de 2022.
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